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CÂMARA MUNICIPAL 

 
Resolução n.º 033, de 26 de agosto de 2024 
Autoria: mesa diretora 

“Dispõe sobre a suspensão da transmissão 
ao vivo e da alteração do horário das 
sessões ordinárias durante o período 
eleitoral municipal do ano de 2024 e dá 
outras providências”. 

Considerando a Lei 9.504/97, que estabelece 
normas para as eleições e os normativos do TSE referentes às 
eleições 2024; 

Considerando a deliberação deste parlamento 
municipal; 

Considerando que as transmissões ao vivo das 
sessões estão suspensas temporariamente; 

Considerando a deliberação dos vereadores e a 
necessidade de reorganização interna e administrativa; 

O Presidente da Câmara Municipal de Água Clara, 
Estado de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e ele 
promulga a seguinte Resolução: 

RESOLVE: 
Art. 1º No período compreendido entre 06/07/2024 a 

06/10/2024 fica suspensa a transmissão ao vivo das sessões 
da Câmara Municipal. 

§1º A suspensão de que trata este artigo refere-se às 
transmissões ao vivo pelo facebook e demais canais oficiais da 
câmara municipal. 

§2º Após o término de cada sessão será 
disponibilizada a gravação por meio do facebook e demais 
canais oficiais da câmara municipal. 

Art. 2º As pautas de votação das matérias da ordem 
do dia, das sessões ordinárias e extraordinárias, contendo os 
projetos de lei e proposições que serão votadas, serão 
publicadas no site da Câmara Municipal no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas do início das sessões, conforme determina o 
art. 71 do regimento interno. 

Art. 3º No período compreendido entre 06/07/2024 a 
06/10/2024, as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal 
acontecerão às segundas-feiras, com início às 08 horas da 
manhã. 

Parágrafo único. Ao final do período proposto nesta 
resolução as sessões passarão a se realizar em seu horário 
normal, conforme disposto no Art. 61 do Regimento Interno. 

Art. 4º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na 
data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
06/07/2024. 

Câmara Municipal de Água Clara, 26 de agosto de 2024. 
MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 

Presidente da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 099/2024, de 26 de agosto de 2024 
“Dispõe sobre a revogação da Portaria 
088/2024 que trata do afastamento do 
servidor efetivo da Câmara Municipal a 
título de desincompatibilização para 
concorrer ao cargo de vereador e dá outras 
providências” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, 

Considerando a informação do servidor protocolado 
sob nº 1176/2024; 

Considerando o pedido de renúncia à candidatura ao 
cargo de vereador e à documentação juntada pelo servidor; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Art. 1º Revoga a Portaria 088/2024 que concedeu ao 

servidor SAYLON CRISTIANO DE MORAES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnico Legislativo, SIMB 
ADM-1, afastamento a título de desincompatibilização, a partir 
de 06 de julho de 2024, para concorrer ao cargo eletivo de 
vereador, no pleito de 2024, no município de Água Clara/MS. 

Art. 2º Tendo em vista a revogação de que trata essa 
portaria, deve o servidor retornar ao exercício do cargo.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 26 dias 
do mês de Agosto do ano de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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